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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por JURACI GALLON.  
A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.ceuazul.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

Sumário 

Sumário 1 

DECRETO Nº 5.574/2019 .................................... 1 

LICITAÇÕES ....................................................... 2 

AVISO DE LICITAÇÃO –    PREGÃO Nº 

8/2019     ........................................................... 2 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO .................... 2 

PORTARIA Nº 012/19 ......................................... 2 

 

DECRETO Nº 5.574/2019 
 

DECRETO Nº 5.574/2019, 1º de março de 2019. 

 

Regulamenta a Abertura de Crédito 

Adicional Suplementar ao Orçamento 

Vigente e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e com base no inciso I do art. 4º da Lei 

Municipal nº 2007/2018, de 21 de dezembro de 2018, publicado em 24 

de dezembro de 2018 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Céu 

Azul, Edição 2058, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Regulamenta a abertura de Crédito Adicional Suplementar, em 
conformidade com o inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64, na importância 
de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais), para a suplementação 
da(s) seguinte(s) dotação(s) do orçamento vigente, conforme segue: 
07.00 - Secretaria Municipal de Finanças 
07.20 - Departamento de Tributação 
0412500052.016000 - Manutenção do Departamento de Tributação e 
Posto de Trânsito 
3.3.90.46.00.00.00 – Auxílio-Alimentação – 000 – 122 
R$...............................................................................................1.000,00 
3.3.90.46.00.00.00 – Auxílio-Alimentação – 510 – 123 
R$...............................................................................................1.000,00 
08.00 - Secretaria Municipal de Agricultura 
08.20 - Departamento de Agricultura 
2060800122.020000 - Manutenção do Departamento de Agricultura 
3.3.90.46.00.00.00 – Auxílio-Alimentação – 000 – 163 
R$...............................................................................................2.000,00 
10.00 - Secretaria Municipal de Educação 
10.20 - Departamento de Educação 
1236100072.029000 - Manutenção do Departamento de Educação 
3.3.90.46.00.00.00 – Auxílio-Alimentação – 000 – 226 
R$.............................................................................................25.000,00 

10.00 - Secretaria Municipal de Educação 
10.20 - Departamento de Educação 
1236500072.032000 - Manutenção da Pré-Escola 
3.3.90.46.00.00.00 – Auxílio-Alimentação – 000 – 250 
R$...............................................................................................1.000,00 
12.00 - Fundo de Saúde do Município de Céu Azul 
12.20 - Departamento de Saúde 
1030100082.051000 - Manut.do Depto.de Saúde - Rec.Vinc.(EC 29) 
15% Receitas Próprias 
3.3.90.46.00.00.00 – Auxílio-Alimentação – 303 – 376 
R$.............................................................................................55.000,00 
13.00 – Secretaria de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
13.30 - Departamento de Obras e Vias Públicas 
2678200122.071000 - Manutenção do Departamento de Obras e Vias 
Públicas 
3.3.90.46.00.00.00 – Auxílio-Alimentação – 000 – 487 
R$.............................................................................................10.000,00 
Total  R$...................................................................................95.000,00 
 

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar regulamentado no artigo 

anterior, será coberto pela anulação total/parcial da(s) seguinte(s) 

dotação(s) do orçamento vigente, conforme preceitua o inciso III do § 

1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 

07.00 - Secretaria Municipal de Finanças 
07.20 - Departamento de Tributação 
0412500052.016000 - Manutenção do Departamento de Tributação e 
Posto de Trânsito 
3.3.90.14.00.00.00 – Diárias - Pessoal Civil – 510 – 113 
R$...............................................................................................1.000,00 
3.3.90.93.02.00.00 – Restituições Exceto Combustível – 000 – 124 
R$...............................................................................................1.000,00 
08.00 - Secretaria Municipal de Agricultura 
08.20 - Departamento de Agricultura 
2060800122.020000 - Manutenção do Departamento de Agricultura 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo – 000 – 159 
R$...............................................................................................2.000,00 
10.00 - Secretaria Municipal de Educação 
10.20 - Departamento de Educação 
1236100072.029000 - Manutenção do Departamento de Educação 
3.3.90.32.00.00.00 – Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita – 
000 – 216 
R$.............................................................................................25.000,00 
10.00 - Secretaria Municipal de Educação 
10.20 - Departamento de Educação 
1236500072.032000 - Manutenção da Pré-Escola 
3.3.90.32.00.00.00 – Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita – 
000 – 244 
R$...............................................................................................1.000,00 
12.00 - Fundo de Saúde do Município de Céu Azul 
12.20 - Departamento de Saúde 
1030100082.051000 - Manut.do Depto.de Saúde - Rec.Vinc.(EC 29) 
15% Receitas Próprias 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica – 303 
– 374 
R$.............................................................................................55.000,00 
13.00 – Secretaria de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
13.30 - Departamento de Obras e Vias Públicas 
2678200122.071000 - Manutenção do Departamento de Obras e Vias 
Públicas 
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3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica – 000 

– 485 

R$.............................................................................................10.000,00 

Total  R$...................................................................................95.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito de Céu Azul, em 1º de março de 2019. 

 

 

Germano Bonamigo 

Prefeito Municipal 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 8/2019 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO Nº 8/2019 – M.C.A. – Forma Presencial 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 

 
 

O Município de Céu Azul, torna público que fará realizar às 
09:00  horas do dia 21 de março de 2019, na sede da Prefeitura 
Municipal, sita à Avenida Nilo Umberto Deitos, 1426, licitação na 
Modalidade de Pregão – Forma Presencial, tipo de Menor Preço, 
objetivando o Registro de Preços de serviços técnicos de 
topografia para futuras e eventuais aquisições, para elaboração de 
projetos do Departamento de Planejamento da Administração 
Municipal, (o registro de preços terá vigência de 12 meses), 
conforme estabelecido no Edital. 

 
A presente licitação destina-se exclusivamente para 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para cumprimento 
com o Artigo 49 da Lei Complementar Municipal nº 001/2015; em 
conformidade com o disposto no Art. 47, 48 e 49 da Lei 
Complementar 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014. 

 
A documentação completa poderá ser obtida diretamente no 

site de internet da Prefeitura (www.ceuazul.pr.gov.br no link Licitações) 
bem como se encontra à disposição dos interessados no endereço 
acima mencionado, em horário comercial. Maiores informações 
poderão ser obtidas junto ao setor de Licitações, ou pelo fone (45) 
3266-1122 ou e-mail: pref.compras@netceu.com.br.  
     
 

Céu Azul, 01 de março de 2019. 
 

 
GERMANO BONAMIGO 

Prefeito Municipal 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

PORTARIA Nº 012/19 

PORTARIA N.º 012/19, 1º de março de 2019. 

Designa servidora em cargo efetivo para 
atribuições do cargo de Diretor 
Legislativo do Poder Legislativo do 
Município de Céu Azul. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Senhora CAMILA DE SA MARANHÃO, brasileira, 
portadora do RG n.º 9.337.214-0 SSP/PR, servidora em cargo efetivo 
do Poder Legislativo Municipal, ocupante do cargo de Secretária, 
nomeada através da Portaria n.º 011/2008, para desempenhar, além 
das atribuições do seu cargo efetivo, a função de DIRETOR 
LEGISLATIVO, do quadro de pessoal deste Poder Legislativo. 

Parágrafo único.  Para desempenhar a função, na forma do “caput” 
deste artigo, fica concedida a gratificação de 100% (cem por cento), 
sobre o salário base.  

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.   

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Céu Azul, em 1º de 
março de 2019. 

  

Darci Rieger 
Presidente 
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